LEI N° 2950 DE 07 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza a Alienação de Bem Imóvel, pertencente ao patrimônio do Município, situado na esquina das Ruas Irma Elda Trevisan e Leopoldo Mombach.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1° - É o Município autorizado a alienar um lote urbano, com superfície de total de 749,30m² (setecentos e quarenta e nove metros e trinta centímetros quadrados), situado na esquina da Rua Irma Elda Trevisan e a Rua Leopoldo Mombach, perímetro urbano deste Município, matriculado sob os números 3.035 e 35.220, do livro 2-RG, com as seguintes medidas e confrontações:


NORTE

Iniciando em sentido anti-horário, na extensão de 18,00m (dezoito metros), sentido L-O, confrontando-se com Paulo Hartmann e Edgar Bohn.


OESTE


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 18,00m (dezoito metros), sentido N-S, confrontando-se com atualmente com a Rua Irma Elda Trevisan.


SUL


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido O-L, confrontando-se a Rua Leopoldo Mombach.

LESTE


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 33,00m (trinta e três metros), sentido S-N, confrontando-se com sucessores de Vericio Spinelli.


Art. 2° - A alienação do bem imóvel, descrito no artigo anterior, será efetivada através de processo de licitação, em conformidade com a Lei Federal 8666/93, com um lance mínimo de R$ 229.660,45 (duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com laudo de avaliação.


Art. 3° - O laudo de avaliação, o memorial descrito e o mapa de localização do bem imóvel, passam integrar a presente Lei, independente de transcrição.


Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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